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SilUUf"l: Introduz alterações na Resolução na 106, de 25 de maÍço de 2014 (Regimento
Interno da Câmara Municipal de Inndrina), alterando o nome da Comissão de
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CDDCA), para Comissão de
Ilefesa dos llireitos da CrianÇa, do Adolescente e da Juventude (CDDCA{.

SALA DAS SESSÕES, 9 de março de 2017.
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paranâ

courssÃo DE DEFESA Dos DrRnrros DA cRraNçA E Do ADoLESCENTE
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SÚUULA: Introduz alterações na Resolução na 106, de 25 de março de 2014 (Regimento
Interno da Câmara Municipal de Londrina), alterando o nome da Comissão de
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CDDCA), para Comissão de
Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da Juventude (CDDCAü.

A CAMARA MUNICIPAL DE I,OIIDRINA ESTADO DO PARANA,
APROVOU I EU, PRESII}ET{TD PROMTTLGO A SEGUINTE

RESOLUÇÃO:

ArL le O inciso XII do aúigo 35 e o artigo 58-A, ambos da Resolução na 106, de
25 de mÍrÍço de 2014 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Londrina), passam a vigorar
com as seguintes alterações:

ItArt.3s . . .

XII - Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da Juventude (CDDCAJ)."

l'nr* 5&4. À Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da
Juvenüude compete, em especial:

I * manifestar-se a respeito de assuntos ou questões que direta ou indiretamente
afetem ou restrinjam os direitos da criança, do adolescente e da juventude;

II * propor ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
mediqlas que asseguÍem o atendimento de políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação,
esporüe, cultura, lazÊr, profissionalízaçio e outras que garantam o desenvolvimento fisico, mental,
moral, espiritual e social da criança, do adolescente e da juventude, em condições de liberdade,
respeito e dignidade;

m encaminhar ao Presidente do Conselho Tutelar petições, denúncias,
reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos
assegurados às crianças, aos adolescentes e à juventude;

IV - zelar pela proteção à criança, ao adolescente e à juventude;
V - tratar de oufros assuntos afetos à criança, e ao adolescente e à juventude;
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Art. 2e Esta resolução entrará em vigor m data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SALA PAS SnSSÕnS, 9 de março de20l7.
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

pno.rnTo nn nBsor,ucÃo xs lzotz

JUSTIFICATIVA

O preserúe Projeto de Resolução tem por objetivo introduzir alterações na
Resolução nq 106, de 25 de março de 2Al4 (Regimento Intemo da Câmara Municipal de
tondrina), alterando o nome da Comissão de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CDDCA) pggg Comissão de llefesa dos llireitss da Criança, do Adolescenúe e da Juventude
(cDDCAü.

A alteração proposta é bem singela e tem o objetivo de ampliar o trabalho
desenvolvido atualmente pela Comissão de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente.

No Brasil, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) estabelece que
adolescente e o indivíduo enüe 12 e 18 anos incompletos. Já o termo jovem costuma ser utilizado
para designar a pessoa entre 15 e 29 anos,seguindo atendência internacional.

Assim, podem ser considerados jovens os adolescentes-jovens (entre 15 e 17 anos),
os jovens-jovens (com idade entre os l8 e 24 anos) e os jovens a.dultos (faixa-eüfuia dos 25 aos 29
anos).

A mudança vai garantir que a Comissão também possa atuar na garantia de
políticas públicas voltadas a essa importante parte da população, respeitando o Estatuto da
Juventude (ki Federal na 12.852, de 5 de agosto de 2013, que instituiu o Estatuto da Juventude e
dispõe sobre os direitos dos jovens, os principios e diretrizes das politicas públicas de juventude e
o SistemaNacional de Juventude).

Essa Lei Federal, dentre outras coisas, determina quais são os direitos dos jovens
que devem ser garantidos e promovidos pelo Estado brasileiro, independente de quem esteja à
frente da gestão dos poderes públicos.

Em face do exposto, solicitamos o apoio dos demais Pares.

SALA DAS 9 de março de2CIl7.
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CÂTUARA MUNICIPAL DE LONDRII.{A
Estado do Paraná

RESOLUÇÃO NO í06I DE 25 DE MARçO DE 2014

Súmula: Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Londrina'

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA'

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU,

PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE

R  E  S  O  L  U  ç  A  O :

TíTULO I

DlsPoslçoes pneLlMlNARES

CAPÍTULO I

DA SEDE E DAS FUNçÕES DA CÂMARA

A r t . . ! s A C â m a r a M u n i c i p a | d e L o n d r i n a , q u e e x e r c e o P o d e r L e g i s l a t i v o
do Município, é composta por Vereadores eleitos ncs termos da legislação vigente e

tem sede na Rua Parigot de Souza, ne 145, no Centro Cívico Bento Munhoz da

Rocha.
$ íe Por necessidade, motivo relevante ou de força maior, por decisão do

Presidente , ad referendum da Mesa Executiva, a càmara poderá funcionar' no todo

ou em parte, em outro edifício.

$ 2e Todas as
desenvolvimento dos serviços
deste Regimento Interno.

dependências da Câmara destinar-se-ão ao

pertinentes às suas funções, definidas no artigo 20
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cÂuaRA MUNIcIPAL DE
Estado do Paraná

LONDRINA

Art.34. As comissões serão:

| - permanentes;
ll - temPorárias.

Seção ll

Das Comissões Permanentes

Subseção I

Da Destinação e Organização

Art.35. As comissões de caráter permanente serão compostas por três

ou cinco membros cada uma, conÍorme o câso" e terão as seguintes denominaçÕes:

| - Justiça, Legislação e Redação - CJLR;

ll - Finanças e Orçamento - CFO;

ll l  - Polít ica Urbana e Meio Ambiente - PUMA;

lV - Educ açâo'Cultura e Desporto - CECD;

V - Seguridade Social - CSS;

Vl - oJsenvolvimento Econômico - CDE;

Vll - Segurança Pública - CSP; ^^^ti-aaâr,- íìAsF
Vl l l -Administração'ServiçosPúbl ic-ose'Fiscal ização-CASF;
lX - Direitos Humanos e Dãfesa da Cidadania - CDHC;

X - F i s c a | i z a ç â o u n " o Ã p , n h a m e n t o d e D o a ç ã o d e B e n s P ú b | i c o s -

CFADBP;  e  .  r .  r ,  ̂ -  r ì r ìÀ t
Xl - Defesa dos Direitos da Mulher - DDM'

Xll - Defesa dos oireitoslà criança e do Adolescente - cDDcA' (lnciso

acrescidope|anesoluçãono107|2014,de25desetembrode2014,1.
, s í g A C o m i s s ã o d e l u s t i ç a , . L e g i s l a ç ã o e R e d a ç ã o s e r á c o m p o s t a p o r

cinco membros e as demais comissões serão compostas por três membros cada

u m a ' ( R e d a ç ã o a | t e r a d a p e | o a r t . 4 o d a R e s o | u ç ã o n o l l 3 , d e 2 3 d e d e z e m b r o d e
2016).

$ 2 9 A s c o m i s s õ e s p e r m a n e n t e s p o d e r ã o S e r c r i a d a s , e x t i n t a s o u
modif icadasmedianteprojetoderesoluçãoqueal tereesteRegimentolnterno'

Ar t .36 .Ascomissõespermanen tes ,aSeremcompos tasanua lmen te
m e d i a n t e a i n d i c a ç ã o d o C o | é g i o d e L í d e r e s e n o m e a d a s p e | o P r e s i d e n t e ,
assegurarao, t"ntoluanto po.sível, a representação proporcional partidária'

s 1n No'ano de instaraf:if iïi':lïi:,:"#J;::ï':';'"ïïI! 1- r\u drr\ ' '  uv "'"*-g-re 
do artìgo 7e deste Regimento' e nos anos

sessão preparatória de que trata o S J= oo arrrgv ' ""ã, " 
, ,--)r,'Í,q
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cÂuaRA MUNICIPAL DE LONDRII{A
Estado do Paraná

Art. 58. À Comiss ão de Defesa dos Direitos da Mulher compete' em

especial:
I - receber, avaliar e Proceder a

ameaças dos interesses e direitos da mulher;

l l  - f i s c a l í z a r e  a c o m P a n h a r

defesa dos interesses e direitos da mulher;

lV - trabalhar em conjunto com a

Defesa da Cidadania, bem como junto

especialmente quando houver apeaças à

investigaçÕes e denúncias relativas às

programas governamentais e não

mulheres e relativos aos interesses e

Comissão dos Direitos Humanos e de

às demais comissões da Casa'

violação dos direitos da mulher, nas

governamentais de polít icas públicas para as

direitos da mulher;
l l l  - colaborar com entidades nacionais e internacionais que atuem na

diferentes fases da sua vida;
V _ p e s q u i s a r e e s t u d a r a s i t u a ç ã o d a s m u | h e r e s n o M u n i c í p i o d e

LoncJr ina;
V | -darparecerempro je tosper t inentesàquestãodasmulheres ;
V|l _ opinar sobre denúncias de violência praticada contra a mu|her, e

vll l  - acompanhar o cumprimento das polít icas públicas dispostas na Lei

Maria da Penha'

Art. 58-4. À comissão de Defesa dos Direitos da criança e do

Adolescente compete, enl especial: (Artigo acrescido pela Resolução no

10712014, de 25 de setembro de 2014)-'

| - manifestar-se a respeito de assuntos ou questÕes que direta ou

indiretamente afetem ou restrinjam os direitos da criança e do adolescente;

| | * p r o p o r a o C o n s e | h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d a C r i a n ç a e d o

Ado|escentemedidasqueasseguremoatend imentodepo| í t i cassoc ia isbás icasde

educação, saúde, recreação, esporte, cultura, lazer, profissionalizaçâo e outras que

garantam o desenvolvimento físico, mental, moral' eSpiritual e social da criança e do

adolescente, em condições de l iberdade, respeito e dignidade;

t l |_eneaminharaoPres identedoConse|hoTute la rpe t ições 'denúnc ias ,

reclamaçÕes, representações ou queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos

direitos assegurados às crianças e aos adolescentes;

lV-ze la rpe lapro teçãoàcr iançaeaoado lescente ;

V - tratar de outros assuntos afetos à criança q-ao adolescente;

L{ü
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cÂrvraRA MuNIcTPAL DE LoNDRINA
Estado do Paraná

V | - o p i n a r s o b r e d e n ú n c i a s d e v i o l ê n c i a p r a t i c a d a c o n t r a c r i a n ç a e

adolescente; e

Vll - outros assuntos que por sua natureza exijam seu pronunciamento'

Subseção V

Das Reuniões e Das Audiências Públicas

Art- 59. As comissões realizarão reuniÕes públicas:

| -o rd inár ias ,àssegundas,quar tasesex tas- fe i ras ,apar t i rdas l4horas ;
l l - e x t r a o r d i n á r i a s , m e d i a n t e c o n v o c a ç ã o d o s e u P r e s i d e n t e o u a

requerimento da maioria de seus membros;

$ l g A s r e u n i õ e s o r d i n á r i a s p o d e r a o n ã o s e r e a | i z a r p o r a u s ê n c i a d e
propos içÕesaseremde| iberadas ,masessecance |amentodeverá terac iênc iaea
concordância de todos os membros da comissão'

$ 2 9 A s r e u n i Õ e s e x t r a o r d i n á r i a s s e r ã o S e m p r e c o n v o c a d a s c o m
antecedência mÍnim a de 24 horas, avisados todos os integrantes da comissão para

tratar de assunto relevante e inadiável em razâode: (Redação alterada pelo art' 8o

da Resolução no 113, de 23 de dezembro de 2016) '

l - e m e r g ê n c i a ; ( | n c i s o a c r e s c i d o p e | o a r t . S o d a R e s o | u ç ã o n o 1 1 3 , d e
23 de dezembro de 20í6) '

l l  - calamidade Pública;(lnciso acrescido pelo art ' 80 da Resolução no

113, de 23 de dezembro de 2016) '

| | | - m a t é r i a s q u e t r a m i t e m e m r e g i m e d e u r g ê n c i a ; ( | n c i s o a c r e s c i d o
pefo aÉ. 8o da Resolução no 113' de 23 de dezembro de 20í6)'

| V - p r e s e r v a ç ã o d a o r d e m p ú b | i c a , i n c o l u m i d a d e d a s p e s s o a s e d o
p a t r i m ô n i o ; { | n c i s o a c r e s c i d o p e | o a r t . S o d a R e s o t u ç ã o n o 1 1 3 , d e 2 3 d e
dezembro de 2016); e

v - matérias com prazodeterminado para deliberação. (lnciso acrescido

pelo art.8o da Resolução no 113' de 23 de dezembro de 2016)'

$ 3e As ,"uÁi0". ordinárias e extraordlnárias serão realizadas na Sala de

sessões da câmara Municipal de Londrina e terão a duração determinada pelas

ccmissões.
! 4e As deliberações nas reuniões das comissões serão tomadas por

maioria simPles de votos'

S ut f facultado a qualquer Vereadot 
i:Y'j::^:"*:ï

públicas das

comissões"" o,"lrinl".rr.a em debate, pelo prczo por estas fixado-
. - r - ^  ^ ^  A " A ' , a  c

$ 6 9 A s r e u n i õ e s d a s c o m i s s õ e s s e r ã o g r a v a d a s e m á u d i o e v í d e o ., +ç,'
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